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EXPEDIENTE 
O Diário Oficial do Município de Itaoca, veiculado exclusivamente na 
forma eletrônica com versão impressa para fins de arquivamento, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itaoca poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.itaoca.sp.gov.br. 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de 
qualquer cadastro. 

 
ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Itaoca 
CNPJ 67.360.362.0001-64 
Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 - Centro, Itaóca -SP  
Telefone: (15) 3557-1118 – 3557-1145 
Site: www.itaoca.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP - Brasil, em 
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 O Município de Itaoca garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.itaoca.sp.gov.br 
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PORTARIAS 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 145, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 
 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA 
REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAOCA/SP.” 
 
 
FREDERICO DIAS BATISTA – Prefeito Municipal de Itaóca – Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO, os termos do Decreto Municipal n.º 1515, de 15 de AGOSTO 
de 2025, o qual INSTITUIU O COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE 
CUIDADO E DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAOCA/SP, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
 
CONSIDERANDO que no mencionado Decreto Municipal determina a 
composição de COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E 
DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAOCA/SP, 
observando os termos do Artigo 3º do referido instituto legal; 
 
                                                            R E S O L V E: 
 
ART. 1º - Fica constituído nos termos do Artigo 3º do Decreto Municipal n.º 1515, 
de 15 de agosto de 2025 o COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE 
CUIDADO E DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAOCA/SP, 
que será composta dos seguintes membros:  
 

I- Representantes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente:- 
a) CHRISTIANE RODRIGUES DA 

SILVA FORTES 
b) TIFANY TAIANE RODRIGUES 

DE LIMA 
II- Representantes da Secretaria 

Municipal de Saúde:- 
a) RODRIGO R. HASSUM 
b) LÍDIA AMÉLIA FELIX DA 

SILVA 
III- Representantes da Secretaria 

Municipal de Promoção Social:- 
a) GIANI SANTOS DE FREITAS 

MARTINS 
b) THAIS BONRRUQUE A. 

BUENO 
IV- Representantes da Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes, 
Cultura e Turismo:- 
a) ELIS REGINA F. DA MOTA 
b) RENAN RODRIGUES ROSA 

V- Representantes do Conselho Tutelar:- 
a) JAIRO MACHADO DOS 

SANTOS 
b) SOLANGE COSTA ALVES DA 

SILVA. 
 
ART. 2º - Nos termos do § 1º do Artigo 3º do Decreto Municipal n.º 1515 de 15 
de agosto de 2025, o COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE 
CUIDADO E DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAOCA/SP 
definirá entre seus membros que ocupará a incumbência de COORDENADOR. 
 
ART. 3º - O COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE 
PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAOCA/SP, 
trata-se de múnus público e as atribuições designadas nesta Portaria, não 
acarretarão quaisquer ônus ao município, considerada “mandamus” de alta 
relevância. 
 
ART. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado eventuais disposições em contrário. 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito Municipal de Itaoca/SP 

 
PORTARIA Nº 144, DE 22 DE AGOSTO DE 2.025 

 
"CONCEDE PROMOÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL" 

 
 
FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
  
CONSIDERANDO os termos do Art. 194 e 195, da Lei Complementar nº 007, de 
17 de Dezembro de 2019 que dispõe sobre a promoção vertical do empregado 
público de CANTONEIRO “D”, 
 
                                     

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º- Fica promovido o Servidor Público JOSÉ MARIO DOS SANTOS 
JUNIOR, portador da CTPS nº 30888-261SSP/SP, para o emprego Público de 
CANTONEIRO “E”, a título de promoção vertical, em consonância com a ordem 
de classificação realizada em observância aos critérios estabelecidos nos termos 
Art. 194 e 195, da Lei Complementar nº 007 de 17 de Dezembro de 2019. 
 
ARTIGO 2º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca 

 
 

LICITAÇÕES/CONTRATOS 
 
 
 PROCESSO Nº 036/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/08/2025 A partir das 8:30  
FIM DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 09/09/2025 até as 08:30  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 09:00 (horas) do dia 09/09/2025  
Para referência de tempo, será observado o horário de Brasília (DF)  
LOCAL: www.bll.org.br  
A Prefeitura Municipal de Itaoca/SP, leva ao conhecimento dos interessados que 
encontra – se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 para AQUISIÇÃO 
DE UM VEÍCULO DE PASSEIO DE 05 LUGARES PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, conforme especificações e condições estabelecidas no 
edital e seus anexos. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado por meio da 
INTERNET, através do Sistema de Pregão eletrônico da Bolsa de licitações do 
Brasil (BLL). Para participação os interessados deverão credenciar-se, entrando 
em contato com o provedor no site: www.bll.org.br. O edital Re-Ratificado 
encontra-se disponível para consulta no site: www.itaoca.sp.gov.br ou pelo e-
mail: licitacoes.itaoca@gmail.com Itaoca/SP – Frederico Dias Batista – Prefeito 
Municipal.  
 
Processo nº 040/2025 - Concorrência Presencial sob nº 004/2025  
Prefeitura do Município de Itaoca/SP torna público aos interessados na licitação 
modalidade Concorrência nº 004/2025, conforme art. 176 e art. 17 §2° da lei 
14.133/21. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Execução de 
Obras e Serviços referentes a Obras de Complementação da Infraestrutura para 
Passeio Público na Cidade de Itaoca/SP, conforme especificações constantes 
no edital e seus anexos. Limite para protocolo dos envelopes 08h30min do dia 
17 de setembro de 2025 e a sessão pública do certame está previsto para o 
mesmo dia as 09h. O Edital completo encontra-se disponível no site 
www.itaoca.sp.gov.br, Paço Municipal e e-mail licitacoes.itaoca@gmail.com. 
Frederico Dias Batista – Prefeito Municipal.  
 
PROCESSO Nº 041/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2025  
A Prefeitura Municipal de Itaoca/SP, em atendimento ao §2º do art. 75 da Lei nº. 
14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação Nº 020/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA 
EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO ELETRICO DE EXTENSÃO 
DE REDE PARA ATENDER A ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ASSESSORIA NA 
MELHORIA DOS PADRÕES DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
RESIDENCIAS DE FAMILIAS DE BAIXA RENDA NOS BAIRROS CARAÇAS, 
RIO CLARO, HENRIQUE E VILA BORGES. Para tanto, convoca as empresas 
interessadas a enviarem suas propostas para o(s) objeto(s) constante(s) no 
processo, disponibilizados no site www.itaoca@sp.gov.br (aba licitação), e 
enviado exclusivamente para o e-mail licitacoes.itaoca@gmail.com ou 
entregues mediante protocolo ao setor de licitações, Inicio as 23h59min do dia 
25 de agosto de 2025 até as 23h59min do dia 28 de agosto de 2025. Frederico 
Dias Batista. Prefeito Municipal.  
 
PROCESSO Nº 042/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2025  
A Prefeitura Municipal de Itaoca/SP, em atendimento ao §1º do art. 75 da Lei nº. 
14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação Nº 021/2025. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada que possa realizar a os serviços de Mão de Obra de mecânica 
substituição de Peças do caminhão internacional EHE - 5F62. Para tanto, 
convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o(s) 
objeto(s) constante(s) do Termo de Referência, disponibilizados no site 
www.itaoca@sp.gov.br (aba licitação), Meio de envio: As propostas serão 
recebidas pelo e-mail: licitacoes.itaoca@gmail.com ou entregues mediante 
protocolo ao setor de licitações, Inicio as 23h59min do dia 25 de agosto de 
2025 até as 23h59min do dia 28 de agosto de 2025. Itaoca/SP. Frederico Dias 
Batista. Prefeito Municipal. 
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		2025-08-25T14:29:30-0300
	JAROSLAV ALVES DE PONTES:18214014840




